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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVINHOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PREGÃO N.º 022/2014 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 022 / 2014 

 

 

 

O Município de Cravinhos, Estado de São Paulo, torna público 

que, no dia 16 (DEZESSEIS) / MAIO / 2014 (dois mil e quatorze), às 14h00min 

(quatorze horas), na sede deste Paço Municipal, situado na Rua Tiradentes nº. 253 

será realizada licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 

MENOR VALOR UNITÁRIO, visando a AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 

PARA ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, de acordo com as 

disposições contidas neste Edital, quantidades e especificações do Anexo I – Termo 

de Referência e demais anexos, sendo que esta licitação será regida pela Lei Federal 

nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666 / 93 e suas alterações, pela Lei 

Complementar nº. 123 / 2006. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Constitui OBJETO do presente pregão presencial a AQUISIÇÃO DE ÓLEO 

DIESEL PARA ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, pelo período 

de 12 (doze) meses, com entrega de forma parcelada, de acordo com as disposições 

contidas neste Edital e especificações do Anexo I – Termo de Referência e demais 

anexos, sendo as seguintes quantidades totais: 

 

ÓLEO DIESEL 360.000 (trezentos e sessenta ) MIL LITROS 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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2.1. Poderão participar deste certame, empresas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado, autorizadas pela ANP a executar o objeto licitado neste certame e 

que preencherem as condições de credenciamento constantes do presente edital, 

sendo vedada a participação de empresas declaradas inidôneas pelo Poder Público 

de qualquer esfera e que estiverem sob processo de concordata, falência, 

recuperação judicial, concurso de credores, em dissolução ou liquidação e as que 

estejam suspensas do direito de contratar com este órgão licitante. 

 

3. DA COMPOSIÇÃO DESTE EDITAL 

 

3.1. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I      – Termo de Referência; 

ANEXO II    – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

ANEXO III   – Formulário para Apresentação da Proposta Comercial; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Superveniente à Habilitação; 

ANEXO V     – Modelo de Declaração de não Emprego de Menor; 

ANEXO VI   – Minuta do Contrato Administrativo; 

ANEXO VII   – Modelo de Termo de Credenciamento; 

ANEXO VIII – Modelo de Declaração de pleno conhecimento do Edital e seus anexos; 

 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1. Os recursos para a execução do objeto desta licitação serão provenientes de 

recursos próprios deste município, alocados pelas seguintes dotações orçamentárias: 

 

02.00.00- Prefeitura Municipal de Cravinhos  

02.04.00- Secretaria de Obras 

02.04.05- Divisão de Transportes 

315.3.3.90.30.00.04.122.0005.2.014- Material de Consumo 

02.04.06- Serviço Municipal de Estradas de Rodagem 
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323.3.3.90.30.00.26.782.0010.2.016- Material de Consumo 

02.02.00- Secretaria de Educação 

02.02.03- Ensino Fundamental 

143. 3.3.90.30.00.12.361.0018.2.023- Material de Consumo 

146. 3.3.90.30.00.12.361.0018.2.023- Material de Consumo 

 

 

5. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 01 e 02, DECLARAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO, TERMO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO 

PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 

5.1. No dia e local e somente até o horário, estipulados no preâmbulo, deverão ser 

entregues: 

 

 

5.1.1. Os Envelopes nº. 01 – “PROPOSTA COMERCIAL” e nº. 2 – 

“DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”, em envelopes distintos, 

devidamente lacrados, indevassáveis e identificados na forma deste Edital; 

5.1.2. DECLARAÇÃO, firmada pelo responsável legal da empresa licitante, com 

indicação do nome, cargo e RG do mesmo, constando o cumprimento dos 

Requisitos de Habilitação exigidos neste edital, conforme ANEXO II, sob pena da 

não aceitação da licitante neste certame, nos termos do disposto no item 9.2. deste 

Instrumento Convocatório e juntamente com este deverá ser apresentado o ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social da licitante para fins de comprovação de 

que a referida declaração foi firmada pelo responsável legal da empresa. 

5.1.3. Tratando-se de procurador, deverá apresentar o instrumento de procuração 

pública ou particular, com firma devidamente reconhecida, constando poderes 

específicos para representar legalmente a empresa, bem como, poderes específicos 

para formular lances verbais, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua 

interposição, apresentar razões recursais e contra-razões para a prática de todos os 

atos pertinentes e inerentes a este certame, sendo que para este caso poderá ser 
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apresentado o Termo de Credenciamento, conforme ANEXO VII, com firma 

devidamente reconhecida, devendo apresentar, ainda, o ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social da licitante para fins de comprovação dos poderes do outorgante do 

referido instrumento, e documento pessoal de identificação com foto; ou 

5.1.4. Tratando-se de proprietário, sócio, dirigente ou pessoa de condição 

assemelhada, deverá apresentar documento comprobatório da sua condição, no qual 

estejam expressos os seus poderes para exercer os direitos e assumir obrigações em 

nome daquela, também acompanhado, de documento pessoal de identificação com 

foto. 

5.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto. 

5.3. Não será admitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de 

uma empresa. 

 

5.4. No caso de ser apresentado qualquer documento através de cópia, a mesma 

deverá estar devidamente autenticada. 

 

5.5. Para os efeitos da Lei Complementar nº. 123 / 2006, as MICROEMPRESAS 

e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE deverão apresentar também uma 

DECLARAÇÃO nos seguintes termos: 

 

“DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

(nome / razão social) _________________, inscrita no CNPJ n°. 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

__________________ e do CPF nº. __________________, DECLARA, para fins do disposto no 

Edital do respectivo processo de licitação, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 

da lei, ser _________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte) nos termos da 

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº. 123 / 06. 

 

___________________, _____ de __________________ de 2014. 
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(assinatura do representante legal) 

COM RECONHECIMENTO DE FIRMA 

 

5.5.1. A falsidade da declaração prestada nos moldes do item acima, objetivando os 

benefícios da Lei Complementar nº. 123 / 2006 caracterizará o crime de que trata o 

art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais 

e da sanção administrativa consistente na aplicação de multa, no importe de 20% 

(vinte por cento) do valor global da proposta apresentada, bem como na declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 

05 (cinco) anos. 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E 

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO 

 

6.1. O envelope nº. 01 – “Proposta Comercial” e o envelope nº. 02 – “Documentos 

Necessários à Habilitação” DEVERÃO SER APRESENTADOS ATÉ AS 

14h00min (QUATORZE HORAS) DO DIA 16 DE MAIO DE 2014, 

separadamente, em 02 envelopes lacrados e rubricados em seu fecho, contendo em 

sua parte externa, os seguintes dizeres: 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVINHOS – SP. 

ENVELOPE 1 – “PROPOSTA COMERCIAL” 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 022 / 2014 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE__________________ 

CNPJ____________________________________________ 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVINHOS  – SP. 

ENVELOPE 2 – “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

PREGÃO PRESENCIAL nº. 022 / 2014 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE__________________ 
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CNPJ____________________________________________ 

 

6.2. A proposta comercial deverá ser apresentada com base nas disposições deste 

Edital e seus anexos, especialmente, no Termo de Referência - ANEXO I e 

conforme modelo fornecido (ANEXO III), em 01 (uma) via, datilografada ou 

impressa por qualquer processo eletrônico, em língua nacional, sem cotações 

alternativas, emendas, rasuras, borrões e entrelinhas, sendo todas as suas folhas 

identificadas com a razão social da empresa, e preferencialmente rubricadas e 

numeradas, devendo a última ser datada e assinada pelo representante legal da 

empresa licitante com a devida identificação do mesmo. 

7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº. 01 “PROPOSTA COMERCIAL” 

 

7.1. A proposta comercial deverá mencionar os seguintes elementos: 

A) RAZÃO SOCIAL e CNPJ do licitante. 

B) VALOR UNITÁRIO e VALOR TOTAL, cotado em moeda corrente nacional, 

devendo estar inclusas, todas as despesas, inclusive tributos, transporte e outras 

despesas, incidentes ou que venham a incidir direta e indiretamente sobre o 

fornecimento do objeto licitado neste certame licitatório, sem a inclusão de 

expectativa inflacionária ou encargos financeiros, sendo que o VALOR 

UNITÁRIO deverá conter preços com no máximo 03 (três) casas decimais após 

a vírgula. 

C) PRAZO E FORMA DE FORNECIMENTO: O fornecimento do Óleo Diesel, 

objeto desta licitação deverá, impreterivelmente, ser realizado diretamente em 

tanque com capacidade de 15.000 litros de propriedade desta Prefeitura Municipal 

de Cravinhos/ SP, devidamente instalado à Rua: Saldanha Marinho  nº. 828 - centro, 

neste município, estimando-se, desde já, a necessidade de uma entrega de 10.000 

(dez mil) litros a cada 10 (dez) dias, durante o período de 12 (doze) meses, sempre 

após emissão da competente requisição pelo Departamento de Serviços Municipais, 

devendo ser emitido o respectivo documento fiscal, detalhando o preço, a 

quantidade e o combustível fornecido. 
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D) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E MEDIÇÃO: O pagamento será realizado 

no 30º (trigésimo) dia após a efetivação da entrega, devendo ser apresentado o 

documento fiscal devidamente atestado pelo Setor Competente. 

E) Indicação do PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS, não inferior a 60 

(sessenta) dias, contados da data de apresentação das mesmas, observando o 

disposto no § 3º do art. 64 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº. 02 - “DOCUMENTAÇÃO PARA 

HABILITAÇÃO” 
 

8.1. Os Documentos para Habilitação deverão ser apresentados em uma via inclusa 

no respectivo Envelope nº. 02 – “Documentos para Habilitação”, preferencialmente 

numerados seqüencialmente e rubricados em todas as suas páginas por 

representante legal da licitante ou preposto, devendo a sua apresentação ser 

conforme a disposição do art. 32, “caput” da Lei nº. 8.666 / 93, com suas alterações 

legais, sendo que deverão ser apresentados os seguintes documentos, sob pena de 

Inabilitação do proponente: 

 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, que conforme o caso consistirá em: 

A) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

B) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com a 

comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das 

respectivas alterações, caso existam; 

C) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

da eleição dos administradores ou diretoria em exercício; 

D) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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OBSERVAÇÃO: A apresentação do documento exigido por este item fica 

dispensada desde que o mesmo já tenha sido apresentado para fins de 

credenciamento, nos termos do item 5 deste instrumento convocatório; 

 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, que será satisfeita 

através da apresentação dos seguintes documentos: 

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

8.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de contribuinte ESTADUAL; 

8.1.2.3. Certidão Negativa de Débitos relativa a Tributos Federais e à Divida 

Ativa da União, ou Certidão que tenha os mesmos efeitos desta, conforme art. 

206 da Lei 5.172/66 Código Tributário Nacional.  

8.1.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente; 

8.1.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede da licitante expedida pelo órgão competente. 

8.1.2.6. Prova de regularidade junto à Seguridade Social - INSS; 

8.1.2.7. Prova de regularidade perante o FGTS; 

8.1.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n
o
 

5.452, de 1
o
 de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011) 

OBSERVAÇÃO: Serão aceitos documentos e certificados de regularidade fiscal 

obtidos na rede Mundial de Computadores - Internet, estando condicionado ao 

fato de que os mesmos poderão ter a sua validade confirmada pela Pregoeira e 

Equipe de Apoio, nos respectivos sites. 
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8.1.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

8.1.3.1. Atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, em nome do licitante, que comprovem quantitativos razoáveis, assim 

considerados de 50% (cinqüenta por cento) a 60% (sessenta por cento) da 

execução pretendida (Súmula nº 024 – TCE). 

8.1.3.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ao) conter: 

- Prazo contratual, datas de início e término; 

- Objeto fornecido; 

- Quantidades fornecidas; 

- Caracterização do bom desempenho da licitante; 

- Outros dados característicos e, 

- A identificação da pessoa jurídica emitente bem como o nome e o cargo do 

signatário. 

8.1.3.1.2. A referida comprovação poderá ser efetuada pelo somatório das 

quantidades realizadas em tantos contratos quanto dispuser o licitante. 

8.1.3.2. Comprovação de que possui registro ou inscrição na Agência Nacional do 

Petróleo – ANP, para o exercício de atividades pertinentes ao fornecimento dos 

combustíveis, objeto do presente Edital; 

 

8.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA, que consistirá em: 

 

a) Certidão Negativa de Concordata e Falência, Recuperação Judicial e 

Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicilio da pessoa 

física. 

a.1) As empresas com sede em outras Unidades da federação deverão 

apresentar certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Origem, 

indicando os respectivos cartórios distribuidores. 
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b) Balanço Patrimonial e demonstrações da conta de resultados do último 

exercício social exigível, devidamente publicados na Imprensa Oficial 

quando se tratar de Sociedade por Ações. As demais deverão apresentá-lo na 

forma da lei, por meio de cópia reprográfica extraída do Livro Diário 

contemplando inclusive os termos de Abertura e Encerramento, devidamente 

registrado no órgão competente, que comprove a boa situação financeira da 

empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados, por índices oficiais, quando encerrados há mais de 

3(três) meses da data de apresentação da proposta. 

b-1) Se a licitante tiver sido constituída a menos de 1(um) ano, a 

documentação referida deverá ser substituída pela demonstração contábil 

relativa ao período de funcionamento. 

c) Demonstrativos dos seguintes índices econômico-financeiros, extraídos do 

Balanço suprareferido, sendo que a demonstração dos índices deverá ser 

efetuada mediante a elaboração, pela Licitante, de documento contendo as 

fórmulas abaixo indicadas, a declaração formal de que os valores respectivos 

inseridos nas fórmulas foram extraídos do Balanço patrimonial apresentado, 

os quocientes respectivos apurados, bem como a(s) assinatura(s) do(s) 

representante(s) legal(is) da empresa e de seu contador, devidamente 

identificados, em papel timbrado da empresa. 

c.1) Índice de Liquidez Corrente (ILC), igual ou maior que 1,0 (um), obtido 

da seguinte fórmula: 

                                   AC  

                      ILC =   --------  

                                    PC 

c.2) Índice de Liquidez Geral (ILG), IGUAL OU MAIOR A 1,0 

 

                                 AC + RLP 

                       ILG =  -------------- 

                                 PC + ELP 
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Onde: 

          

                       AC      =      Ativo Circulante 

                       PC       =      Passivo Circulante  

                       RLP     =      Realizável a Longo Prazo 

                       ELP     =      Exigível a Longo Prazo 

                       DD      =      Duplicatas Descontáveis 

                       AT      =      Ativo Total 

 

c) Caso a licitante não alcance os resultados solicitados para os índices de  

Liquidez,  poderá ainda, alternativamente comprovar patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação. 

 

8.1.5. Os licitantes deverão apresentar as seguintes DECLARAÇÕES: 

8.1.5.1. DECLARAÇÃO emitida pelo representante legal de que tem pleno 

conhecimento deste Edital e seus Anexos, bem como, de que recebeu todos os 

documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração 

de sua proposta comercial, declarando por fim, que aceita e se submete a todas as 

condições estabelecidas no presente Edital, conforme modelo constante do Anexo 

VIII deste Edital. 

8.1.5.2. DECLARAÇÃO emitida pelo representante legal constando à inexistência 

de fato impeditivo legal de licitar ou contratar com órgãos ou entidades da 

Administração Pública em geral, conforme modelo constante do Anexo IV deste 

Edital. 

8.1.5.3. DECLARAÇÃO emitida pelo representante legal de que a empresa 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, 

conforme modelo constante do Anexo V deste Edital. 

 

8.2. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
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filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.3. O nº. do CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da 

habilitação deverá, rigorosamente, ser do mesmo estabelecimento da empresa 

que efetivamente vai executar o objeto da presente licitação, sob pena de 

responsabilização. 

 

8.4. Todas as DECLARAÇÕES exigidas para habilitação dos licitantes deverão 

ser apresentadas com as FIRMAS DEVIDAMENTE RECONHECIDAS. 

 

8.5. Os documentos exigidos deverão estar com prazo vigente e poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório 

competente ou por servidor da Administração, ou por publicação em órgão de 

imprensa oficial. 

 

8.5. Nas hipóteses referidas no item anterior, não serão aceitos protocolos e 

documentos com prazo de validade vencido. 

 

8.6. Qualquer certidão exigida nesta licitação, quando a mesma não estipular seu 

prazo de validade, deverá ser atualizada dentro de 180 (cento e oitenta) dias de 

sua emissão. 

 

9. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

9.1. No dia e no local e somente até o horário, designados neste Edital, a 

Pregoeira, que dirigirá a sessão, receberá os documentos abaixo relacionados, de 

cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente 

credenciadas, sendo registrados em ata os nomes dos licitantes. 
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9.1.1. DECLARAÇÃO separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem 

abaixo, declarando expressamente que cumpre os requisitos de habilitação para o 

presente certame, conforme modelo do ANEXO II deste Edital; 

9.1.1.1. Em se tratando de microempresa e empresa de pequeno porte, a declaração 

de que trata o item 5.5 deste edital, sob pena de não fazer jus às disposições 

contidas na Lei Complementar nº. 123/2006. 

9.1.2. Em envelopes devidamente fechados, indevassáveis e identificados na forma 

prevista neste Edital, a documentação exigida para PROPOSTA COMERCIAL 

(envelope nº. 1) e para a HABILITAÇÃO (envelope nº. 2). 

9.1.3. TERMO DE CREDENCIAMENTO, conforme ANEXO VII, com firma 

devidamente reconhecida. 

 

9.2. A não entrega da Declaração exigida no subitem 9.1.1 deste Edital implicará no 

não-recebimento, por parte da Pregoeira, dos envelopes contendo a documentação 

da Proposta Comercial e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitante 

neste certame. 

 

9.3. Fica, desde já, expressamente definido que não será aceita a entrega de 

documentos para participação nesta licitação além do horário previsto neste edital, 

sendo que aqueles que chegarem depois do horário definido não serão recebidos. 

 

9.4. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, a pregoeira 

concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento 

dos representantes das licitantes tal como previsto no item 5 supra, exame este 

efetivado antes da abertura da sessão. 

 

9.5. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de 

credenciamento dos representantes das licitantes, a Pregoeira promoverá a abertura 

dos envelopes contendo as propostas comerciais, conferindo-as e rubricando-as em 

todas as suas folhas. 
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9.6. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

10. DO JULGAMENTO 

 

10.1. DIVISÃO POR ETAPAS PARA ORDENAMENTO DOS TRABALHOS 

10.1.1. O julgamento da licitação será dividido em duas etapas: a) Classificação das 

propostas; e b) Habilitação, e obedecerá, quanto à classificação das propostas 

comerciais, ao critério do MENOR VALOR UNITÁRIO. 

10.1.1.1. Etapa de classificação dos preços propostos, compreendendo a ordenação 

das propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas 

de lances verbais, oferta de lances verbais das licitantes proclamadas para tal, 

classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira 

classificada, quanto ao valor. 

10.1.1.2. Etapa de habilitação compreendendo a verificação e a análise dos 

documentos apresentados no envelope “Documentos para Habilitação” da licitante 

classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências 

constantes do presente Edital. 

 

10.2. DA ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 

10.2.1. Serão abertos os envelopes nº. 01 - “Proposta Comercial” das licitantes. 

10.2.2. A Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes 

apresentaram propostas comerciais para o fornecimento do objeto da presente 

licitação e os respectivos valores ofertados. 

10.2.3. A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas em ordem crescente, 

de todas as licitantes. 

10.2.4. A Pregoeira classificará a licitante da proposta de MENOR VALOR 

UNITÁRIO e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor 

preço, para que seus autores participem dos lances verbais. 
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10.2.4.1. O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de 

lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor 

valor, multiplicada por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa 

decimal. 

10.2.5. Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores 

propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

10.2.5.1. Para o computo das melhores propostas conforme subitem anterior, até o 

máximo de 03 (três), será considerado a de menor valor, acrescida de 02 (duas) 

outras propostas. 

10.2.6. Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem 

propostos pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais 

estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes, ficando definido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser 

inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

10.2.7. A Pregoeira convidará os representantes das licitantes classificadas (para os 

lances verbais), a apresentar, individualmente, lances verbais, a partir da proposta 

escrita classificada com o maior preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem 

decrescente de valor. 

10.2.8. Caso não mais sejam realizados lances verbais, será encerrada a etapa 

competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR 

PREÇO UNITÁRIO. 

10.2.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 

implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, 

ficando sua última proposta registrada para classificação, no final da etapa 

competitiva. 

10.2.10. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para fornecimento do 

objeto licitado. 
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10.2.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, a 

Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 

valor, decidindo motivadamente a respeito, sendo observado, para efeitos da Lei 

Complementar nº. 123/06, o disposto no item 10.4 “DA PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE”, deste Edital. 

10.2.12. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se 

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria 

sessão do Pregão. 

10.2.13. Nas situações previstas nos subitens 10.2.9, 10.2.12 e 10.3.4, a Pregoeira 

poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido 

o melhor preço. 

10.2.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 

desistente às sanções administrativas constantes deste Edital. 

10.2.15. Será desclassificada a proposta que contiver preço ou prestação do serviço 

condicionada a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza, não previstos 

neste Pregão Presencial, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.2.16. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 

impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta específica. 

 

10.3. DA ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE 

VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO 

10.3.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 deste Edital, e sendo 

aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira anunciará a abertura 

do envelope referente aos "Documentos para Habilitação" desta licitante. 

10.3.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo 

com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas. 

10.3.2.1. A não apresentação dentro do Envelope nº. 2 – Documentação para 

Habilitação, de qualquer documento exigido neste Edital, para fins de habilitação, 

implicará na inabilitação da empresa licitante. 
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10.3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeitos de habilitação, conforme item 8 deste Edital, sob 

pena de inabilitação, ainda que essa apresente alguma restrição. 

10.3.4. Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, devendo a empresa interessada apresentar as respectivas 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.3.5. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.3.4., 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação de multa 

equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da proposta apresentada, bem como na 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação. 

10.3.6. Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a empresa 

licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela 

própria Pregoeira, na hipótese da inexistência de recursos, e, homologado pelo 

Prefeito Municipal, na hipótese de existência de recursos e desde que os mesmos 

sejam improvidos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

10.3.7. Se a empresa licitante desatender às exigências de habilitação definidas 

neste Edital, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a 

respectiva licitante, declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto do 

certame, pela Pregoeira. 

10.3.8. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as 

licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais 

apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
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habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela 

Pregoeira, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) 

licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

10.3.9. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não 

declaradas vencedoras permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, 

até que seja assinado o respectivo contrato. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) 

dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que 

sejam retirados, serão destruídos.  

10.3.10. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, será feita, pela 

Pregoeira, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com 

posterior encaminhamento dos autos a autoridade superior para homologação do 

certame e decisão quanto à contratação; na hipótese de existência de recursos, os 

autos serão encaminhados ao Prefeito Municipal para julgamento e, em caso de 

improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, 

homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

 

10.4 “DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE” 

10.4.1 Nos termos dos artigos da Lei Complementar nº. 123/06, após a classificação 

final dos preços propostos, como critério de desempate, será dada preferência à 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte desde que o menor 

preço ofertado não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.4.2. O empate mencionado no caput deste item será verificado na(s) situação 

(ões) em que a(s) proposta(s) apresentada(s) pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte seja igual ou até 5% (cinco por cento) superiores à(s) proposta(s) 

mais bem classificada(s), ocasião (ões) na(s) qual(is), proceder-se-á da seguinte 

forma: 

10.4.2.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, de 

acordo com o disposto no subitem 10.4.2 poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, apresentar proposta de 



 

 

 

Rua Tiradentes,253- FONE: (16) 3951-9900-FAX: (16) 3951-9900 ramal 23-CEP 14.140-000 - Cravinhos/SP. 

CNPJ 45.228.319/0001-07 E-mail: licitacao@cravinhos.sp.gov.br 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVINHOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PREGÃO N.º 022/2014 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

10.4.2.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do subitem 10.4.2.1, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação definida no subitem 10.4.2, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

10.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 

10.4.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

10.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, 

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame, na própria sessão pública, após verificação da documentação de 

habilitação. 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1. Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, 

qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais 

no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final 

da sessão do Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação 

do objeto da licitação pela Pregoeira à licitante vencedora. 

 

11.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.4. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na sede desta Prefeitura Municipal. 

 

11.5. Julgados os recursos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 

Prefeito Municipal, homologará a licitação e decidirá quanto à contratação. 

 

11.6. A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pela Pregoeira, que 

consultará as licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer e declarará, 

expressamente, que só serão conhecidos os recursos interpostos antes do término da 

sessão. Também não serão conhecidas as contra-razões a recursos 

intempestivamente apresentadas. 

 

12. DA CONTRATAÇÃO 

 

O Contrato Administrativo respectivo será celebrado entre o Município de 

Cravinhos e a empresa vencedora da presente licitação à qual tenha sido adjudicado 

o objeto licitado, após a homologação pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal. 

 

12.1. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

12.1.1. Concluído o processo de licitação e homologado o seu resultado, este 

Município de Cravinhos, Estado de São Paulo celebrará o contrato com a respectiva 

empresa licitante vencedora, consoante à minuta que constitui o ANEXO VI, deste 

Edital. 

12.1.2. O Município de Cravinhos convocará a licitante vencedora, que terá o prazo 

de 02 (dois) dias úteis, contados da data da convocação, para assinar o respectivo 

Contrato Administrativo. 

12.1.3. A empresa convocada poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, 

para assinatura do contrato, desde que formulada no curso do prazo inicial e alegado 

justo motivo, condicionado o atendimento do requerido, à aceitação dos motivos 

pela contratante. 
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12.1.4. Transcorrido o prazo sem que o contrato seja assinado, o Município de 

Cravinhos poderá, a seu critério, convocar as licitantes remanescentes, obedecida à 

ordem de classificação, para assinar o contrato em idêntico prazo e nas mesmas 

condições negociadas com a licitante vencedora. 

12.1.5. Havendo recusa injustificada por parte da licitante vencedora, de assinatura 

do contrato, o Município de Cravinhos, cominará multa a está empresa no valor 

equivalente a 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor da contratação, sem 

prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e neste Edital. 

12.2. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.2.1. O prazo de vigência do respectivo Contrato Administrativo será de 12 

(doze) meses a partir de sua assinatura, pelo que poderá ser prorrogado nos termos 

da Lei Federal n. 8.666/93, com suas alterações, bem como aditado nos limites 

previstos em relação a seu quantitativo. 

12.2.2. O Contrato que vier a ser assinado poderá ser rescindido pela Contratante, a 

qualquer tempo, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 

alterações e no Contrato firmado, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem que assista qualquer direito de indenização à Contratada. 

12.2.3. Da rescisão contratual decorrerá o direito de a Contratante, 

incondicionadamente, reter os créditos relativos ao contrato até o limite do valor 

dos prejuízos causados ou em face ao cumprimento irregular do avençado, além das 

demais sanções estabelecidas neste Edital, no Contrato e em lei, para a plena 

indenização do Erário. 

12.2.4. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Contratante são as 

previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no respectivo Contrato 

Administrativo. 

 

13. DO REAJUSTE / REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS 

 

13.1. Não haverá reajuste de preços. 
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13.2. Os preços unitários pactuados poderão ser adequados com elevação ou 

redução dos seus respectivos valores, nos termos do art. 65, inciso II, alínea “d”, da 

Lei n. 8.666/93, com suas alterações legais, obedecendo a metodologia a seguir: 

13.2.1. Independentemente de solicitação da empresa CONTRATADA, o 

Município de Cravinhos poderá, a qualquer tempo, rever os preços pactuados, em 

decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo a este 

Município, convocar a CONTRATADA para estabelecer o novo valor. 

13.2.2. Os preços pactuados poderão ser majorados pela Prefeitura Municipal de 

Cravinhos, mediante solicitação da empresa CONTRATADA, desde que 

acompanhados de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como 

alteração dos preços por parte dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos 

produtos, comprovação de majoração no preço das matérias - primas, componentes 

ou de outros documentos julgados necessários a comprovar a variação de preços de 

mercado. 

13.2.3. Os novos preços somente serão válidos após sua autorização emanada do 

Prefeito Municipal, retroagindo à data do pedido de adequação formulado pela 

CONTRATADA, para efeitos de pagamentos dos fornecimentos efetuados entre a 

data de tal pedido e a data da autorização, ou ao momento de constatação de 

eventual redução para os mesmos fins. 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1. Nos casos de descumprimento dos termos deste Edital e de seus anexos ou da 

proposta apresentada pela licitante neste processo de licitação, será aplicada multa 

no importe de 20 % (vinte por cento) calculada sobre o valor total da proposta 

comercial apresentada neste Certame. 

 

14.2. As sanções para o caso de inadimplemento do contrato serão aquelas 

especificadas na minuta de contrato administrativo – ANEXO VI, parte integrante 

deste Edital. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, atendido o interesse público 

e o da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

 

15.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a 

exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste 

Pregão Presencial e desde que não fique comprometido o interesse do órgão 

promotor do certame, bem como, a finalidade e a segurança da futura contratação. 

 

15.3. É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo. 

 

15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 

apresentação de documentação referente ao presente Edital. 

 

15.5. A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do 

resultado desta licitação não implicarão direito à contratação. 

 

15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 

inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia 

de expediente normal deste órgão licitante, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. 

 

15.7. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 

de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da Lei nº. 

8.666/93 e suas atualizações. 
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15.8. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a 

realização do Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

15.9. Não será permitida a subcontratação do objeto desta licitação. 

 

15.10. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, 

ficará esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e 

horário, anteriormente estabelecidos. 

15.11. A cópia do Edital completo e seus Anexos serão fornecidos, mediante o 

pagamento do custo de R$ 20,00 (vinte reais), no horário normal de expediente, na 

sede deste órgão licitante. 

 

15.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

 

15.13. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital será 

competente o foro da comarca de Cravinhos, Estado de São Paulo, com a exclusão 

de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Cravinhos - SP, 30 de abril de 2014. 

 

 

 

 

                   JOSÉ CARLOS CARRACOSA DOS SANTOS 

                                     Prefeito Municipal 

 

 

 

 



 

 

 

Rua Tiradentes,253- FONE: (16) 3951-9900-FAX: (16) 3951-9900 ramal 23-CEP 14.140-000 - Cravinhos/SP. 

CNPJ 45.228.319/0001-07 E-mail: licitacao@cravinhos.sp.gov.br 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVINHOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PREGÃO N.º 022/2014 

 
 
 

PARECER JURÍDICO 
 

REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL 
nº. 022 / 2014 

 

Instado a se manifestar nos autos da licitação realizada 

na modalidade de Pregão Presencial, registrado sob o nº. 022 / 2014, que tem 

por objeto a “Aquisição de Óleo Diesel para abastecimento da Frota Municipal”, 

conforme especificações e quantidades contidas em Edital completo e, em 

conformidade com o mandamento legal expresso no artigo 38 da Lei Federal 

que rege as licitações e contratos administrativos, após a verificação e análise 

do Edital completo da referida licitação e seus anexos, o parecer é pela 

aprovação dos mesmos, uma vez que estes se encontram em consonância com 

os dispositivos legais que regem a matéria, estando regularmente constituídos. 

Ressalvo que para todos os procedimentos seguintes 

deste processo de licitação devem ser fielmente observados e obedecidos os 

ditames legais pertinentes. 

 

É o parecer. 

 

CRAVINHOS - SP, 30 de abril de 2014. 

 

 

LUIS FERNANDO SILVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO 

OAB / SP nº. 153.295 
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                                                  CERTIDÃO 
 
 
 

Certifico e dou fé haver afixado o Edital de Chamamento do 
Pregão nº 022/2014, no mural de publicações desta municipalidade, nesta 
data, e ainda haver dado fiel cumprimento ao artigo 4º da Lei n. 10.520 de 17 
de julho de 2002. 

Cravinhos, 30 de ABRIL de 2014. 
 
Eu, _________ (ALESSANDRA SAIANI AMOROZO) 

Pregoeira, digitei e subscrevi. 
 

 

 

 

 

 

 

 


